
Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 14ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA
JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Processo nº 0001015-69.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSE GERONIMO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
DO SEGURO DPVAT SA

DESPACHO

 

R.H.

I – Defiro a assistência judiciária gratuita;

II – , para aDesigno o dia 04 (quatro) de março de 2020 (dois mil e vinte), às 14:30 h
realização da audiência de conciliação, de que trata o art. 334 do CPC/2015, a ser realizada na sala de
audiência desta 14ª Vara Cível da Capita – Seção B, pelo que deve a secretaria proceder com a citação
do(s) réu(s) com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias;

III – Deverão as partes comparecerem pessoalmente, ou se fazerem representar por preposto com
poderes para transigir;              

IV – Determino, de logo, em prol dos princípios da efetividade e celeridade processuais, a
produção de prova técnica pericial, a ser realizada sob coordenação do conciliador/mediador, na mesma
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oportunidade da audiência, cuja despesa com o perito deverá ser suportada pela parte Ré, conforme
consentido pela própria Seguradora em resposta ao Ofício n. 005/2015 – CGRSCAC (em anexo) e por se
tratar, como é de conhecimento ordinário, de prova por ela requisitada. Consigne-se que o
conciliador/mediador, em não sendo possível à conciliação, deverá consignar eventuais

. Para o encargo, nomeio como perito a Dr. Paulo Fernando Bezerra deimpugnações ao laudo acostado
Menezes Filho, CRM 16.868/PE, com cadastro neste juízo, para feitura do ato pericial, devendo a
Secretaria intimá-la para comparecimento neste cartório no momento da audiência, fixando os honorários
periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser pagos até o momento da audiência (para o
caso de contestação ao pedido), sob pena de a parte ré suportar os efeitos da não produção da prova
pericial.

V – Faculta-se às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no momento da audiência,
assim como de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial independentemente de
intimação.

VI – Fica advertido o autor, , que o nãoque deverá ser intimado por meio de carta com AR
comparecimento à audiência resultará na extinção do processo no estado em que se encontra bem como
no pagamento da multa de que trata o §8º do art. 334 do CPC/2015, por se tratar de ato atentatório

.à dignidade da justiça

Intimações de praxe.

Cumpra-se.

Recife, 09 de janeiro de 2020.

Clara Maria de Lima Callado

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 14ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001015-69.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSE GERONIMO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 56283518, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO R.H. I – Defiro a assistência judiciária gratuita; II – Designo o dia 04 (quatro) de março de 2020 (dois

mil e vinte), às 14:30 h, para a realização da audiência de conciliação, de que trata o art. 334 do CPC/2015, a ser

realizada na sala de audiência desta 14ª Vara Cível da Capita – Seção B, pelo que deve a secretaria proceder com a

citação do(s) réu(s) com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias; III – Deverão as partes comparecerem

pessoalmente, ou se fazerem representar por preposto com poderes para transigir; IV – Determino, de logo, em prol

dos princípios da efetividade e celeridade processuais, a produção de prova técnica pericial, a ser realizada sob

coordenação do conciliador/mediador, na mesma oportunidade da audiência, cuja despesa com o perito deverá ser

suportada pela parte Ré, conforme consentido pela própria Seguradora em resposta ao Ofício n. 005/2015 –

CGRSCAC (em anexo) e por se tratar, como é de conhecimento ordinário, de prova por ela requisitada. Consigne-se

que o conciliador/mediador, em não sendo possível à conciliação, deverá consignar eventuais impugnações ao laudo

acostado. Para o encargo, nomeio como perito a Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16.868/PE,

com cadastro neste juízo, para feitura do ato pericial, devendo a Secretaria intimá-la para comparecimento neste

cartório no momento da audiência, fixando os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão

ser pagos até o momento da audiência (para o caso de contestação ao pedido), sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. V – Faculta-se às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no

momento da audiência, assim como de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial

independentemente de intimação. VI – Fica advertido o autor, que deverá ser intimado por meio de carta com AR,

que o não comparecimento à audiência resultará na extinção do processo no estado em que se encontra bem como

no pagamento da multa de que trata o §8º do art. 334 do CPC/2015, por se tratar de ato atentatório à dignidade da

justiça. Intimações de praxe. Cumpra-se. Recife, 09 de janeiro de 2020. Clara Maria de Lima Callado Juíza de Direito

"

RECIFE, 15 de janeiro de 2020.

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 14ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0001015-69.2020.8.17.2001

AUTOR: JOSE GERONIMO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 14ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 56283518, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO R.H. I – Defiro a assistência judiciária gratuita; II – Designo o dia 04 (quatro) de março de 2020 (dois

mil e vinte), às 14:30 h, para a realização da audiência de conciliação, de que trata o art. 334 do CPC/2015, a ser

realizada na sala de audiência desta 14ª Vara Cível da Capita – Seção B, pelo que deve a secretaria proceder com a

citação do(s) réu(s) com a antecedência mínima de 20 (vinte) dias; III – Deverão as partes comparecerem

pessoalmente, ou se fazerem representar por preposto com poderes para transigir; IV – Determino, de logo, em prol

dos princípios da efetividade e celeridade processuais, a produção de prova técnica pericial, a ser realizada sob

coordenação do conciliador/mediador, na mesma oportunidade da audiência, cuja despesa com o perito deverá ser

suportada pela parte Ré, conforme consentido pela própria Seguradora em resposta ao Ofício n. 005/2015 –

CGRSCAC (em anexo) e por se tratar, como é de conhecimento ordinário, de prova por ela requisitada. Consigne-se

que o conciliador/mediador, em não sendo possível à conciliação, deverá consignar eventuais impugnações ao laudo

acostado. Para o encargo, nomeio como perito a Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16.868/PE,

com cadastro neste juízo, para feitura do ato pericial, devendo a Secretaria intimá-la para comparecimento neste

cartório no momento da audiência, fixando os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), os quais deverão

ser pagos até o momento da audiência (para o caso de contestação ao pedido), sob pena de a parte ré suportar os

efeitos da não produção da prova pericial. V – Faculta-se às partes a oferta, por escrito ou verbal, de quesitos no

momento da audiência, assim como de assistente técnico, o qual deverá comparecer ao ato pericial

independentemente de intimação. VI – Fica advertido o autor, que deverá ser intimado por meio de carta com AR,

que o não comparecimento à audiência resultará na extinção do processo no estado em que se encontra bem como

no pagamento da multa de que trata o §8º do art. 334 do CPC/2015, por se tratar de ato atentatório à dignidade da

justiça. Intimações de praxe. Cumpra-se. Recife, 09 de janeiro de 2020. Clara Maria de Lima Callado Juíza de Direito

"

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

ANA CECILIA ALBUQUERQUE LINS

Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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